
ESTÂ.DO DO PÂ.RÃ

Prefeitura Municipal de Itaituba

LEI MUNICIPALNQ 1326/95

DISPÕESOBREA DOACÃODE UMTERRENOURBANO,PEB.
TENCENTEAO PATRIMÔNIOMUNICIPAL, e dá outras'
providências.

WIRLANDDA LUZ MACHADOFREIRE, Prefeito Municipal de Itaituba, Estado do Pa--
ra.

Faço saber que a CÃMARAMUNICIPALDE ITAITUBA, ESTADODO PARÁ, Aprovou e Eu

Sanciono e Publico a seguinte Le1:

ARTIGO lQ - Fica o Poder Executivo autorizado a DOARum terreno pertencente ao Patri-

mônio Municipal a Sra. JARDILINA PEREIRAMARTINS, localizado à Avenida RQ.

tary (16~) nQ 1237, Bairro de Bela Vista, Lote 10, quadra 120-A, medindo

08.00 metros de fundos, perfazendo uma área total de 240,00 m2 (Duzentos.

e quarenta metros quadrados). Com as seguintes limitaçõe~:

FRENT~: Avenida Rotary (16~) nQ 1237, Bairro de Bela Vista
L. DIREITO: Ana Rita Silva Costa

L. ESQUERDq: Domingas Alves da Silva

FUNDO~: Vericio Lebestrim. Requerido através do Processo nQ 1.619/94.

ARTIGO 2Q - A presente DOACÃO,será de conformidade com o contido na Lei Municipal.

nQ 1201/94, de 29 de abril de 1994.

ARTIGO3Q - Na Escritura Pública de Doação, deverá obrigatoriamente constar

cláusula de reversão do imóvel na data de sua publicação, revogadas

disposições em contrário.
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GABINETEDO PREFEITOMUNICIPAL DE ITAITUBA, ESTADODO PARÁ, em 08 de ja-
neiro de 1996.
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